
P R.EFE J[TUR.A.. MllNICJ[PAL DE JBOTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 102/24 

Processo A d111ini strati vo nº 3 1.923/24 e 1.654/25 - A nexado ao de nº 52 .673/23 - Pregão Eletrônico nº 248/2023 
Co ntra tante : M UN IC ÍPI O DE BOTUCATU 
Co ntratada: CATEDRAL DE SERVIÇOS L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIA LI ZADA PARA SERV IÇO DE 02 (DUAS) COZIN H EIRAS 
APOSTILAMENTO: Repactuação Convenção Co letiva de Traba lho. 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica el e direito público intern o, co111 sede na 
Praça Professor Pedro Torres, 100, dev ida111ente inscrita no CNP J/ M F so b 11º. 46.634 .1O1 /0001-15 , neste ato em 
co111 petência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário cio Prefeito, 
ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, bras il eiro, res idente e clo111 iciliado nesta cidade, portador da cédula ele identidade RG 
nº. 32.936 .9 19-2 e in scri to no CPF sob 11º. 277.99 1.1 48-43, doravante si111 plesme11te deno111inado CONTRATANTE, 
rea li za o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, 11 0 contrato ac im a descri to cujo CONTRATADO é o 
CATEDRAL DE SERVIÇOS LTDA, inscri ta 110 CNPJ/MF sob nº 97.549 .823/000 1-02, sedi ada na Rua Marquesa 
Santos, nº 150 - V I Hortência - Sorocaba/SP, e o faz nos segu intes termos e condi ções : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : O presente terrno ele aposti la111ento, te111 como objeto a repactuação contratual prev isto na 
cláusul a sétirna cio contrato nº 102/24, con ternpl anclo a variação cios custos relat ivos à mão ele obra, dev ido aos efe itos 
fin ance iros irnpactaclos pe la convenção ou d iss ídio coleti vo de trabalho relativo à categoria profissional abrangida pelo 
contrato, co111 fu ndamento no a,i. 25 , §8°, 11 da Le i 14. 133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Fica reajustado o va lor mensa l da prestação ele serviços contínuos, a partir dos efe itos 
fi nanceiros impostos pela Convenção Colet iva ele Trabalho, qual seja OI ele janeiro ele 2024, respe itado a ordem de iníc io 
cio presente contrato , cuj os valores seguem abaixo descri tos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR 

MENSAL ANUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

1 
ESPEC IA LI ZADA PARA 

R$ 7.996,00 R$ 95.952,00 
SERV IÇO DE 02 (DUAS) 
COZ IN HEIRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valo r da garantia contratual devido a repactuação passa a ser de R$ 23.998,00 (vinte e três 
mil 11 ovece11tos e noventa e oito reai~), devendo ser prestacla/complementacla nos termos ela cláusula déci111a primeira do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo de Apost i lamento substitui o ad itamento contratual em con fo rmid ade co111 a 
redação cio A rt. 136, in c. 1, da Lei nº 14.133/2 1 e ratifica111-se todas as demais cláusul as e condições anteriorm ente 
aco rdadas no contrato princ ipa l e seus ad iti vos, que não col idarn com o teor deste Term o, per111 anecendo vá lidas e 
inalteradas. 

E, por se r ato unilatera l, lavrou-se o presente Apo pela autoridade competente. 

Botucatu, 30 abril de 2025. 


